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A N E X O Q U E I N T E G R A O D E C R E T O N.° 18, D E 13 D E J U L H O D E 1972 

Inat ivos 

P O D E R E X E C U T I V O 

N O M E Cargo em que se Aposentou Ref. 
Cargo a que Correspondem as Funções 

Exerc idas em At iv idade 
Ref. 

Mai .oe Rodrigues Loure iro F a n o 
Manoe l Sanches Ga r c i a . . . . . . . 
Mar,.o6.. dos Santos (l.o) 
Manoe l T a u r i n o dos Santos . . . . 
Marc i . i o Pe re i ra de Souza 
Marcc Rascov 
Maí;< tíe Andraae . . . . 
M a n e Cardoso Te i x e i r a 
M a r i c José Rodrigues 
M a r t a h t P i res M a r t i n s . . . . . . . . 
M a x i m m c do Nasc imento Lopes , 
M igue i B a b a d i l h a 
Migue'. F o n t a l v a Carrasco . . . . . . 
Miítor Ta la r i co 
M o a c i r Bezer ra . . . 
Nueio Narc iso T e i x e i r a 
•Narciso dos Santos 
Nazareno F i r m o da S i l va . . . . . . . . 
Olegàno R i b e i r c de Moraes . . . .. 
O l imp i c da S i l v a 
Ono i r e Gomes Soares 
Or lando C a r a t t i 
Orlancio M i n n i t t i 
Osca Graça 
Osv/aldo Fe r r e i r a C la ro . . 
Oswaido Manso Sayão 
Otav ipn t Magalhães 
Otelo T r i v e l l i n i 
Pau l ino Borges da S i l va 
Pau lo Ba i t i s 
Paujo Domingues Fernandes . . . . 
Pedre Ca l t a c c i F i l h o . . . . 
Pedre Cosme V i e i r a 
Pedr< Jac in tho . . . . •. • 
Pedro Márcio d a S i l v a . 
Pedre M a r i n h o de Carva lho . . . . 
Pe<*.ro Nolasco dos Santos 
Pedre Otávio d a S i l v a 
Pedrf- Rozevic ius • 
Fedro dos Santos 
Pedro de Souza (l.o) 
P lac id io Nogue i ra . . . • 
Plácido Bo te lho . . . ••• 
Porfírio Franc isco A le ixo 
Poríirio G a r c i a 
Ranhaeí M a n z a n o 
Raphae l Romeo 
R a u l Égydio 
Rau i cios Santos (l.o) 
Ricardo Roque 
RcheriO Guimarães Diogo 
Roque Alves • 
Sabino Pe re i ra M a c h a d o 
Ea:ustiano R o s a 
Saturnino José Fe r ra z 
Sebastião Cy r i l o da S i l v a 
Sebastião Generoso . . . .-
Sebastião Ramos de Moraes . . . . 
Sebastião R ibe i r o (2.o) 
Sebastião R o s a 
Severino Dias de M o u r a 
Si lv ino Pena f i e l de Andrade . . . . 
Tada Maz i l i auskas 
Tercl l io Franc isco de Salles 
Thiago de Me l l o 
Vasco Pires da S i l v a 
Veríssimo de A l m e i d a . . . 
Vicente Luches i 
Vicente de . Souza 
V i to rmo Anton io Pe re i ra 
Waldemar Gomes da C u n h a . . . . 
Wanderley Lopes 

Artífice I I 26-D 
Ar t i f i ce I 22-E 
Artífice I 22-E 
Artí fice I 22-D 
Artífice I V 34-D 
Ar t i f i ce I I I 31-C 
Artífice 11 26-D 

Asf-istente Admin is t ra t i vo A u x i l i a r 52 
Artífice I V 34-D 
Artífice I 22-E 
Artífice I 22-D 
Artífice I V 34-D 
Artífice I I 26-D 
Artífice I I I 31-D 

Morteiro 31 
Artífice I I I 31-D 
Artífice I I 26-E 
Contínuo 19-C 
Artífice I .22-E 
Ar t i f i ce I I 26-E 

Artífice Chumbador I I I 31-A 
P o r t e i r o - 31 

Artífice I I 26-B 
Artífice I V 34-E 
Artífice I I I 31-B 
Artífice I I 26-E 
Artífice I 22-D 

Artífice IV 34-C 
Aux i l i a r Técnico de Topograf ia 38-C 

Artífice I 22-D 
Artífice I 22-B 
Artífice I I 26-D 
Artífice I I I 26-E 
Artífice I V 34-E 

Servente 19 
Artífice I I 26-D' 
Artífice I I 26 -E 
Artífice I I 26-D 
Artífice I V 34-E 
Artífice I I I 31-D 

" Artífice I V 34-C 
Servente 19-C 

Artífice I V 34-E 
Artífice I I I 1 31-C 

- Artífice I V 34-E 
Artífice LT 26-C 
Artífice I V 34-C 
Artífice I I 26 -D 
Artífice I ' 22-E 

Artífice I I 26 -D 
Artífice I I I 31 -B 
Artífice I I 2 6 - E 
Artífice I 22 -E 
Ar t i f i ce I f 22-D 
Artífice I V 34-E 

Porte i ro 31 
Artífice I 22 -E 

" Artífice I 22 -E 
Artífice I I I 31-B 
Artífice I I 26 
Artífice I 22 
Artífice I 22 -E 

Artífice I I 26 -D 
Contínuo 19-C 
Artífice I 2 2 - E 

Artífice I V 34-D 
Artífice I I 26 -D 
Artífice I I 26-E 
Artífice' I H 31-C 
Artífice I I 26-C 
Artífice I V 34-E 
Artífice I I I ' 31-D 

D E C R E T O N ° 19, D E 13 D E J U L H O D E 1972 

Dispõe sobre revisão de proventos, conforme o disposto no art igo 32, do Decreto-
lei Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, com redação a l terada pelo Decreto-

l e i Complementar n.° 13, de 25 de marco de 197C 

L A U D O N A T E L . G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais,. 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.° — Os proventos de inat ivos abrangidos por este ctecreto nos 

termos do § 1.° do art igo 32 do Decreto- le i Complementar n.° 11 de 2 de março 
de 1970, com redação a l terada peio Decreto- le i Complementar n.° 13. de 25 de março 
de 1970, f i c am f ixados n a conformidade do anexo que faz parte integrante deste 
decreto. 

A r t i g o 2.° — Ap l i cam-se aos inat ivos abrangidos por este uecretc nas 
mesmas bases, termos e condições, se íôr o caso, as disposições dos art igos 8.'. 9. ü, 
15, 31 e 35 do Decreto- le i Complementar n.° 11, de 2 de março de 1970, alterado 
pelo Decreto- le i Complementar n.° 13.. de 25 de março de 1970. 

A r t i g o '3.° — Os inat ivos abrangidos por este decreto que desejarem 
permanecer n a situação retritauitória anter ior , .poderão optar, no prazo de dez (10; 
dias perante a autor idade competente, pe l a permanência nessa situação l i c ando 
com os respectivos proventos e vantagens calculados n a f o rma e bases da legislação 
anterior, sem aufer ir , em consequência, qualquer revalorização de referência ou 
padrão de vencimentos e de vantagens de qualquer na tureza decorrentes deste decreto. 

Parágrafo único — O prazo pa ra a opção de que t ra ta este art igo será 
contado a p a r t i r da publicação deste decreto. 

Ar t i go 4.° — As despesas decorrentes d a aplicação deste decreto co r 
rerão à conta de dotações próprias consignadas no orçamento da Autarqu ia . 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1.° de março de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 13 de j u l h o de 1972. 
L A U D O N A T E L > 
C i r o Albuquerque Secretário do T r a b a l h o e Administração 

P u b l i c a d o n a C a s a C i v i l , aos 13 de j u l h o de 1972. 
M a r i a Angélica Ga l iazz ' , Responsável pelo S. N . A . 

A N E X O Q U E I N T E G R A O D E C R E T O N.° 19 D E 13 D E J U L H O D E 1972 
Inat ivos 

P O D E R E X E C U T I V O 

Nome — Cargo em que se aposentou — Ref . — Cargo a que correspon». 
dem as funções exercidas em at iv idade — Re f . 

A l f r edo Augusto Fe r r e i r a — Artífice — 22 — Encanador — 10. 
An t on i o J oaqu im B r a n c o — Artífice — 26 — Encanador — 10. 
Benedi to Sa lus t ianc da C r u z — Inspetor especializado — 34 — D i s t r i 

buidor de v iaturas — 12. 
Celest ino Ad r i ano V i l l a — Artífice — 22 — Encanador — 10. -
Gumerc indo Osório — Mestre especializado — 34 — Chefe de Seção 

(Oficina) — 18. . -
M a n o e l Gonçalves L a m b a i s — Revisor de instalações — 22 — Fiscaa 

de instalações (água e esgotos) — 10. 
M a n o e l Te i x e i r a Júnior — Rev isor de Instalações — 22 — F i sca l de i n s 

talações (água ©»esgotós) — 10. 
T h o m a z Sab ino de Bar ros — Inspetor especializado — 34 — D i s t r i b u i 

dor de v iaturas — 12. -

Pedreiro . . . 
T raba lhador Braçal . . . . . . 
T raba lhador Braçal 
Traba lhador Braçal 
Leitor oe Hidrômetros ^v. 
Carp inte i ro . . . 
Jard ine i ro I I • . . . 
A u x i l i a r de Técnico de Administração . . . 
Le i tor ae Hidrômetros 
Trabalhador Braçal 
Traba lhaaor Braçal . . . 
Leitor dt Hidrômetros 
Abr idor 
Serra lhe i ro . . . 
Contínuo Porte i ro 
Encanador . . . 
A u x i l i a r de Manutenção (Esgotos) 
Cont inuo Porte i ro 
Traba lhador Braçal 
Peóreirc . . . • 
C h u m b a d o r 
Contínuo Porte i ro 
Ab r i do r 
Operadoi de Máquinas 
E le t r i c i s ta 
A u x i l i a r de Campo 
Traba lhador . Braçal 
Nivelador • • 
Técnico em Ag r imensura • 
Traba lhador Braçal 
Trabalhador Braçal . . 
Pedre iro 
C h u m b a d o r 
Operadoi de Máquinas 
Servente 
A u x i l i a r de Campo . . . •• 
Encanador . . . ' 
A u x i l i a r de Manutenção (Esgotos) .-». . . 
Operado i de Máquinas 
C h u m b a d o r • 
Opera doi de Máquinas 
Servente 
Operador de Máquinas 
Carp in te i ro • 
Operador de Máquinas . . . 
A u x i l i a r de Campo • 
Frezador • 
Gráfico • 
T raba lhador Braçal i ••• •• 
Borrache i ro I I ••• •• 
F i s c a l de Instalações (Agua e Esgotos) . . . 
Ja rd ine i r o I I 
T raba lhador Braçal 
Traba lhador Braçal 
Operador de Máquinas 
Contínuo Por te i ro 
T raba lhador Braçal • •• ••• 
T raba lhador Braçal 
Chumbador 
A u x i l i a r de Campo 
T raba lhador Braçal 
T raba lhador Braçal 
Pedreiro 
O o n t n u o Porte i ro 
T raba lhador Braçal 
Operador de Máquinas . . . » 
Pedre iro '••• ••• 
Pedre iro . . . . . . ••• 
Encanaõor • ••• ••> 
P e d w i r o 
Operador de Máquinas 
Encanador r • • 

10 

2 
2 

11 
10 

7 
15 
11 
2 
2 

11 
7 

10 
5 

10 
8 
5 
2 

10 
10 
5 
7 

" 9 
10 
6 
2 

11 
15 
2 
2 

10 
10 
9 
4 
6 

10 
8 
9 

10 
9 
4 
9 

10 
9 
6 

11 
10 
2 
7 

10 
7 
2 
2 
9 
5 
2 
2 

10 
6 
2 
2 

10 
5 
2 
9 

10 
10 
10 
10 
9 

10 

D E C R E T O N.° 20, B E 13 D E J U L H O D E 1972 

Regu lamente as disposições d a L e i rt.o 10 426, de .8 de dezembro de 1971, que 
' ' e s t a b e l e c e r eqSs i t os mínimos para a criação de estancias 

L A U D O N A T E L ; G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l . 6 VTVIWB" *• Os anteprojetos de l e i relat ivos a pedidos ou propostas 

p a r a a criação de estâncias de qualquer natureza , nos termos do Decre to - l e i 
Complementar n . 9. de 31 de dezembro de 1969 dependem sempre, n a esfera 
do Poder Execut ivo , ' de prévio exame e aprovação do Fomento de Urbanização e 
M e l h o r i a das Estâncias, d a Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e T u r i s m o . 

A r t i go 2.° — Class i f i cam-se as estâncias e m bJdrominera is r climáticas 

Ar t i go 3.° — Const i tuem requisitos mínimos p a r a a criação de estân
cias h id romine ra i s : 

1 — A localização, no município, de fonte de água minera l , n a t u r a l 
ou ar t i f i c ia lmente captada, devidamente legal izada por decreto de concessão de 
lavra. , expedido pelo Governo Federa l , com vazão mínima de 96.000 l i t ros por 
v inte e quatro horas . ' • 

n — A existência, no município, de balneário de uso público p a r a 
oracamento crenoterápico. segundo a natureza das águas e de acordo c o m os 
oadrõeE f ixados neste regulamento . 

5 1.° — Quando n o município ex is t i rem fontes de água m i n e r a l c om 
análises químicas e físico-químicas semelhantes, segundo a classificação estabele
c i d a pele Código de Aguas M ine ra i s (Decreto-Leí Fede ra l n . 7.841. de 8 de agosto 
de 1945, poderão ser somadas as respectivas vazões, p a r a a apuração do requisito 
mínimo previsto n o inciso 1 deste ar t igo . 

§ 2 ° — A constância das vazões de fontes natura lmente captadas deverá 
se i ver i f icada, comparando-se as médias aritiméticas obtidas, respect ivamente, dos 
resultados de c inco medições consecutivas n a estiagem e i gua i número n a estação 
chuvosa . 

i 3.° — At, vazões de águas minera is , ar t i f i c ia lmente captadas por 
periuraçãc de poço profundo, deverão ser veri f icadas através do resultado obt ido 
e m função do nível dinâmico da água do respectivo poço, medido durante período 
não infer ior a v inte e quatro horas . 

§ 4.° — O balneário de uso público p a r a t ra tamento crenoterápico 
devera estar local izado em território do município a ser abastecido por u m a ou 
ma is emergências de água mine ra l , devidamente legal izadas, cujas vazões a t i n j a m 
o mínimo de 96.000 l i tros por v inte e quatro horas . 

§ 5.° — A edificação e o funcionamento do balneário, de que t r a t a 
o incise I I deste art igo, deverão enquadrar-se dent ro dos seguintes padrões e 
n o r m a s : 

1 — Padrões 
a) O balneário crenoterápico deverá ser construído em a lvenar ia ; c on 

ter, no mínimo, dez salas para t ratamento especifico e dependências adequadas 
pa ra espera, repouso, atendimento médico e instalações sanitárias pa ra os usuários, 
além das necessárias aos serviços da administração. 

0) A edificação do balneário crenoterápico deverá obedecer às normas 
padrões de construção estabelecidos pela legislação estadual de obras em vigor, 

devendo a i n d a serem observadas a vedação da cobertura por forraçãc do teto e 
d imens ionamento suficiente das instalações sanitárias e serviços auxi l iares . 

c) Todas as salas de t ra tamento deverão conter sistema de alarme, de 
íâcíi acesso aos pacientes e l igado à administração, para casos de emergência. 

d> ° s reservatórios de acumulação de água m i n e r a l deverão ser fe 
chados e c om iodas as suas paredes internas construídas com mate r i a l l iso e i m 
permeável, de modo a serem preservados de contaminação. 


